
diário oficial Nº 36.366  51Terça-feira, 16 DE SETEMBRO DE 2025

CONSIDERANDO   os termos do Memorando nº 04/2025, datado em 
15/09/2025, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA Nº 04/2020-GAB/PAD de 10/01/2020, publicada no DOE 
n° 34.088 de 13/01/2020, prorrogado pela PORTARIA Nº 33/2020, de 
09/06/2020, publicada no DOE nº 34.250 de 10/06/2020;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CARVALHO, Mat. 
nº 57212403-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO da 
servidora A.F.G., matrícula nº 5905932-1, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supraci-
tado;
II - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante;
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 647/2025-GAB/PAD Belém, 15 de setembro 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado por meio da PORTARIA Nº 421/2017-GAB/PAD, de 29/09/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.474 de 06/10/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (pri-
meira parte), da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Dis-
ciplinar supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado em ques-
tão, diante da comprovação da exoneração a pedido da servidora A.R.P., 
matrícula nº 203580-1, do Cargo de Professor, que exercia na Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED/Breu Branco/Pa;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências ca-
bíveis;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 648/2025-GAB/PAD Belém,15 de setembro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
no teor do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 221/2019-GAB/PAD, de 
23/09/2019, publicado no DOE edição nº 33.991 de 24/09/2019.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada aos servidores S.N.M., 
matrícula nº 57212718-1, S.R.S., matrícula nº 54192063-2, em razão da 
prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 648/2025-GAB/PAD Belém,15 de setembro 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
no teor do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 221/2019-GAB/PAD, de 
23/09/2019, publicado no DOE edição nº 33.991 de 24/09/2019.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada aos servidores S.N.M., 
matrícula nº 57212718-1, S.R.S., matrícula nº 54192063-2, em razão da 
prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública;

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 649/2025-GAB/SIND. Belém, 15 de setem-
bro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
PORTARIA Nº 123/2018-GAB/SIND de 04/12/2018, publicada no DOE n° 
33.753 de 05/12/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 189 c/c no art. 198, II da Lei Es-
tadual nº 5.810/94, a Sindicância Processual supracitada,  em vista das 
razões expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento de trans-
gressão, em tese, imputada ao servidor A.M.M.F.C, matrícula nº 329550-1 
e A.V.A., matrícula nº 8022666-9, em razão da prescrição da pretensão 
punitiva da Administração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 650/2025-GAB/PAD Belém,15 de setembro 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
na  Manifestação J urídica e no teor do Relatório Final da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
Nº 168/2020-GAB/PAD, de 20/11/2020, publicada no DOE nº 34.415 de 
23/11/2020.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada à servidora M.S.S.A., 
matrícula nº 57189020-1, em razão da prescrição da pretensão punitiva 
da Administração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 651/2025-GAB/PAD Belém, 15 de setembro 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado por meio da PORTARIA Nº 276/2021-GAB/PAD, de 04/03/2021, 
publicada no DOE edição nº 34.509 de 05/03/2021.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primei-
ra parte), da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Discipli-
nar supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, 
diante da comprovação da exoneração a pedido da servidora M.S.C..M., 
matrícula nº 57209462-1, do Cargo de Pedagoga, que exercia na Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura e Desenvolvimento Social - Barcarena/
Pa;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências ca-
bíveis;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 652/2025-GAB/PAD Belém,15 de setembro 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
na  Manifestação J urídica e no teor do Relatório Final da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
Nº 165/2020-GAB/PAD, de 20/11/2020, publicada no DOE nº 34.415 de 
23/11/2020.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 


